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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.º 17/2016
O Governo autorizou, através da Resolução do Conselho 

de Ministros n.º 55/2012, de 4 de julho, a realização de 
despesa com a aquisição de serviços de disponibilização 
e locação de meios aéreos permanentes e sazonais neces-
sários à prossecução das missões públicas atribuídas ao 
Ministério da Administração Interna, tendo delegado no 
Ministro da Administração Interna a competência para a 
prática de todos os atos necessários ao lançamento e con-
clusão dos respetivos procedimentos concursais.

Porém, nos termos da alínea b) do artigo 50.º do Código 
do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, sendo a delegação de 
poderes um ato praticado intuitu personae e tendo havido 
alteração dos titulares dos órgãos delegante e delegado, 
operou -se a sua extinção por caducidade, tornando -se ne-
cessário proceder à respetiva delegação de competências 
para a prática dos atos subsequentes necessários no âmbito 
das autorizações concedidas pela referida Resolução do 
Conselho de Ministros.

Por outro lado, através da Resolução do Conselho de 
Ministros n.º 55 -A/2013, de 23 de agosto, o Governo auto-
rizou a realização da despesa, bem como o procedimento de 
concurso público internacional, para aquisição dos serviços 
de manutenção e operação dos meios aéreos próprios pesa-
dos para a prossecução das missões públicas, no montante 
máximo de € 51 200 000,00, a que acresce IVA à taxa legal 
em vigor, prevendo -se, à data, uma repartição de encargos 
para os anos de 2014 a 2017.

Nos termos da mencionada Resolução do Conselho de 
Ministros n.º 55 -A/2013, de 23 de agosto, foi previsto que 
a execução do contrato, decorrente do procedimento de 
concurso público internacional acima referido, se iniciasse 
no ano de 2014.

Mais tarde através da Portaria n.º 194/2015, de 25 de 
março, procedeu -se ao reajustamento dos anos inicialmente 
estimados para o contrato de aquisição dos serviços de 
manutenção e operação dos meios aéreos próprios pesados, 
bem como à diminuição do total de encargos fixados, face 
ao valor inicialmente estipulado, no montante global de 
€ 46 077 120,00, ao qual acresce IVA à taxa legal em vigor, 
prevendo -se, à data, uma repartição de encargos para os 
anos de 2015 a 2019.

No entanto, devido a vicissitudes decorrentes da trami-
tação do procedimento aquisitivo, designadamente, por se 
ter verificado, após inspeção das aeronaves consignadas, 
que as mesmas não se encontravam operacionais e ne-
cessitavam de reparações, apenas foi possível executar 
€ 2 325 188,00 no ano de 2015, tornando -se, assim, neces-
sário proceder a uma alteração na distribuição dos encargos 
plurianuais constantes dos diplomas identificados.

Nesta medida, importa proceder ao reajustamento dos 
anos inicialmente estimados para a manutenção do contrato 
de aquisição dos serviços de manutenção e operação dos 
meios aéreos próprios pesados.

Assim:
Nos termos da alínea e) do n.º 1 do artigo 17.º e do n.º 1 

do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, 
da alínea a) do n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 
21 de fevereiro, do n.º 1 do artigo 11.º do Decreto -Lei 
n.º 127/2012, de 21 de junho, dos artigos 44.º e 46.º do 
Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo 

Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, do n.º 1 do ar-
tigo 109.º do Código dos Contratos Públicos, aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, e da 
alínea g) do artigo 199.º da Constituição, o Conselho de 
Ministros resolve:

1 — Delegar na Ministra da Administração Interna, com 
faculdade de subdelegação, a competência para a prática 
de todos os atos decorrentes da Resolução do Conselho 
de Ministros n.º 55/2012, de 4 de julho, que autorizou 
a realização de despesa com a aquisição de serviços de 
disponibilização e locação de meios aéreos permanentes 
e sazonais necessários à prossecução das missões públicas 
atribuídas ao Ministério da Administração Interna.

2 — Autorizar a Autoridade Nacional de Proteção Civil 
(ANPC) a realizar a despesa com a aquisição dos servi-
ços de manutenção e operação dos meios aéreos próprios 
pesados para os anos 2016 a 2021, no montante global de 
€ 43 751 932,00, ao qual acresce IVA à taxa legal em vigor.

3 — Determinar que os encargos com a despesa refe-
rida no número anterior não podem exceder, em cada ano 
económico, os seguintes montantes, aos quais acresce IVA 
à taxa legal em vigor:

a) 2016 — € 7 999 500,00;
b) 2017 — € 11 359 290,00;
c) 2018 — € 11 519 280,00;
d) 2019 — € 9 194 092,00;
e) 2020 — € 3 519 780,00;
f) 2021 — € 159 990,00.

4 — Estabelecer que os montantes fixados no número 
anterior, para cada ano económico, podem ser acrescidos 
do saldo apurado no ano que antecede.

5 — Estabelecer que os encargos emergentes da pre-
sente resolução serão satisfeitos por verbas inscritas e a 
inscrever no orçamento da ANPC.

6 — Delegar, com a faculdade de subdelegação, na 
Ministra da Administração Interna, a competência para a 
prática de todos os atos a realizar no âmbito da presente 
resolução.

7 — Determinar que a presente resolução produz efeitos 
no dia da sua aprovação.

Presidência do Conselho de Ministros, 3 de março de 
2016. — O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da 
Costa. 

 SAÚDE

Portaria n.º 48/2016
de 22 de março

O Despacho n.º 18419/2010, de 2 de dezembro, na sua 
atual redação, definiu as condições de dispensa e utiliza-
ção de medicamentos a doentes com artrite reumatoide, 
espondilite anquilosante, artrite psoriática, artrite idiopática 
juvenil poliarticular e psoríase em placas.

A permissão da prescrição em todas as consultas es-
pecializadas originou um total de mais de 300 centros 
registados no formulário eletrónico da Direção -Geral da 
Saúde (DGS), gerando grande dificuldade de verificação 
dos requisitos dos centros prescritores. Este efeito terá con-
tribuído de forma decisiva para o acréscimo de prescrição 
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destes medicamentos biológicos e, consequentemente, do 
encargo para o Serviço Nacional de Saúde (SNS).

A sustentabilidade do SNS impõe a melhoria do acesso 
aos medicamentos e da dinâmica da prescrição, mas o 
elevado custo destes medicamentos, numa conjuntura de 
forte contenção orçamental, implica assegurar a redução 
do seu preço.

Assim e ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 22.º 
do Decreto -Lei n.º 97/2015, de 1 de junho, manda o Go-
verno, pelo Secretário de Estado da Saúde, o seguinte:

Artigo 1.º
Regime excecional de comparticipação

Os medicamentos destinados ao tratamento de doentes 
com artrite reumatoide, espondilite anquilosante, artrite 
psoriática, artrite idiopática juvenil poliarticular e psoríase 
em placas beneficiam de um regime excecional de compar-
ticipação, nos termos estabelecidos na presente Portaria.

Artigo 2.º
Medicamentos abrangidos

Os medicamentos que beneficiam do regime excecio-
nal de comparticipação, previsto no artigo anterior, são 
os constantes do Anexo I à presente Portaria, que dela 
faz parte integrante, sem prejuízo do disposto nos artigos 
seguintes.

Artigo 3.º
Prescrição

1 — Os medicamentos constantes do anexo à presente 
Portaria podem apenas ser prescritos em consultas especia-
lizadas no diagnóstico e tratamento da artrite reumatoide, 
espondilite anquilosante, artrite psoriática, artrite idiopá-
tica juvenil poliarticular e psoríase em placas, devendo 
o médico prescritor mencionar expressamente o regime 
excecional aqui previsto.

2 — Entende -se por consulta especializada aquela que 
disponha dos meios técnicos e humanos adequados ao 
acompanhamento do doente desde o início do tratamento 
e, especialmente, em caso de reação adversa ao medica-
mento, devendo a mesma funcionar diariamente, de forma 
organizada, com horário definido, e dispor de uma equipa 
com, pelo menos, dois médicos, um dos quais coordena.

3 — A prescrição dos medicamentos constantes do anexo 
à presente Portaria deve respeitar o resultado do processo 
de aquisição centralizada e previsto na legislação aplicável.

Artigo 4.º
Obrigatoriedade de registo

Cada ato da prescrição de medicamentos destinados ao 
tratamento de doentes com artrite reumatoide, espondilite 
anquilosante, artrite psoriática, artrite idiopática juvenil po-
liarticular e psoríase em placas deve ser, especificamente, 
registado na ficha do doente, com indicação expressa da 
situação clínica.

Artigo 5.º
Dispensa dos medicamentos

1 — A dispensa de medicamentos ao abrigo da presente 
Portaria é efetuada exclusivamente através dos serviços 

farmacêuticos dos hospitais do Serviço Nacional de Saúde 
(SNS).

2 — Os medicamentos previstos no Anexo I só podem 
ser adquiridos pelos hospitais do SNS por preços unitários 
7,5 % inferiores aos praticados na data da entrada em vigor 
da presente Portaria.

3 — Os serviços farmacêuticos dos hospitais do SNS 
podem dispensar os medicamentos previstos nesta Por-
taria apenas quando se verifiquem, cumulativamente, os 
requisitos seguintes:

a) O centro prescritor esteja registado no site da Direção-
-Geral da Saúde;

b) A dispensa do medicamento esteja registada em base 
de dados específica para este efeito.

4 — A Direção -Geral da Saúde deve criar as condições 
necessárias para o registo das dispensas de todos os medica-
mentos biológicos, para acompanhamento e monitorização 
do historial terapêutico do doente, por parte das farmácias 
hospitalares, nas bases de dados da Sociedade Portuguesa 
de Reumatologia e da Sociedade Portuguesa de Medicina 
Interna, com observância das regras estabelecidas pela 
Comissão Nacional de Proteção de Dados.

Artigo 6.º
Encargos

A dispensa destes medicamentos ao abrigo da presente 
portaria não implica custos para o doente, sendo os respe-
tivos encargos referentes à aquisição dos medicamentos 
da responsabilidade:

a) Do hospital do SNS onde o mesmo é prescrito, salvo 
se a responsabilidade pelo encargo couber legal ou con-
tratualmente a qualquer subsistema de saúde, empresa 
seguradora ou outra entidade pública ou privada;

b) Da Administração Regional de Saúde (ARS) territo-
rialmente competente, nos demais casos, salvo se a respon-
sabilidade pelo encargo couber, legal ou contratualmente, 
a qualquer subsistema de saúde, empresa seguradora ou 
outra entidade pública ou privada.

Artigo 7.º
Extensão do regime

1 — A inclusão de outros medicamentos no presente 
regime excecional de comparticipação depende de reque-
rimento dos respetivos titulares de autorização de intro-
dução no mercado, nos termos definidos no Decreto -Lei 
n.º 97/2015, de 1 de junho, devendo, em caso de deferi-
mento, ser alterado o Anexo I à presente Portaria.

2 — Compete à Direção -Geral da Saúde certificar o 
cumprimento dos requisitos constantes do n.º 2 do ar-
tigo 3.º, a requerimento das entidades interessadas, e 
divulgar, na sua página eletrónica, as consultas certifi-
cadas.

3 — Compete, igualmente, à Direção -Geral da Saúde 
manter um registo nacional dos doentes abrangidos por 
este regime, com o objetivo de permitir o controlo da 
efetividade e o acompanhamento da adesão dos mesmos à 
terapêutica, bem como que este registo possa ser auditado 
pelas entidades competentes.

4 — Transitoriamente, até à entrada em funciona-
mento do registo previsto no número anterior, a Autori-
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dade Nacional do Medicamento e Produtos de Saúde, I. P. 
(INFARMED, I. P.), assegurará um registo mínimo com 
o conteúdo e condições previstos no Anexo II à presente 
Portaria e que desta faz parte integrante.

Artigo 8.º

Norma revogatória

É revogado o Despacho n.º 18419/2010, de 2 de de-
zembro, com as alterações introduzidas pelos Despachos 
n.os 1845/2011, publicado no Diário da República, 2.ª sé-
rie, n.º 17, de 25 de janeiro, 17503 -A/2011, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, 2.º suplemento, de 29 de 
dezembro, 14242/2012, publicado no Diário da Repú-
blica, 2.ª série, n.º 202, de 2 de novembro, e 9082/2014, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 134, de 
15 de julho.

Artigo 9.º

Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

O Secretário de Estado da Saúde, Manuel Martins dos 
Santos Delgado, em 7 de março de 2016.

ANEXO I

(a que se refere o artigo 2.º da presente portaria)

São sujeitos ao regime excecional de comparticipa-
ção definido na presente portaria, os medicamentos des-
tinados ao tratamento da artrite reumatoide, espondilite 
anquilosante, artrite psoriática, artrite idiopática juvenil 
poliarticular e psoríase em placas, contendo as seguintes 
substâncias ativas:

a) Abatacept;
b) Adalimumab;
c) Anacinra;
d) Certolizumab pegol;
e) Etanercept;
f) Golimumab;
g) Infliximab;
h) Tocilizumab;
i) Ustecinumab.

ANEXO II

(a que se refere o n.º 4 do artigo 7.º da presente Portaria)

Registo mínimo

O registo mínimo é feito através dos Serviços Farma-
cêuticos dos Hospitais do Serviço Nacional de Saúde, 
devendo incluir os dados seguintes:

a) Data de dispensa;
b) Número de processo do utente;
c) Iniciais relativas ao primeiro, segundo e último nome 

do doente;
d) Género;
e) Data de nascimento;
f) Diagnóstico;

g) Data de diagnóstico;
h) Data de início de terapêutica atual;
i) Terapêutica prescrita;
j) Quantidade dispensada (número de unidades, dosa-

gem/concentração, posologia);
k) Local de prescrição (próprio hospital, outro local);
l) Ocorrência de reações adversas notificável ao sistema 

nacional de farmacovigilância (relativa a este doente);
m) Data de notificação;
n) Data do fim da terapêutica.

Estes elementos devem ser reportados mensalmente 
através do formulário acessível na página eletrónica do 
INFARMED, I. P., incluindo dados relativos a todos os 
doentes e ser enviado para o endereço de e -mail compar-
ticipa.medicamentos@infarmed.pt. 

 AMBIENTE

Portaria n.º 49/2016
de 22 de março

A delimitação da Reserva Ecológica Nacional (REN) 
para a área do Município de Loures, foi aprovada pela 
Resolução do Conselho de Ministros n.º 153/2000, publi-
cada no Diário da República n.º 261, Série I -B, de 11 de 
novembro de 2000.

A Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regio-
nal de Lisboa e Vale do Tejo (CCDR -LVT) apresentou, nos 
termos do disposto no n.º 2 do artigo 41.º do Decreto -Lei 
n.º 166/2008, de 22 de agosto, alterado pelos Decretos -Leis 
n.os 239/2012, de 2 de novembro, 96/2013, de 19 de junho 
e 80/2015, de 14 de maio, uma proposta de delimitação da 
Reserva Ecológica Nacional (REN) para o Município de 
Loures, elaborada no âmbito da revisão do Plano Diretor 
Municipal (PDM) do mesmo município.

A Comissão Nacional da Reserva Ecológica Nacional 
(CNREN) pronunciou -se favoravelmente sobre a deli-
mitação proposta, nos termos do disposto no artigo 3.º 
do Decreto -Lei n.º 93/90, de 19 de março, aplicável por 
via do aludido n.º 2 do artigo 41.º, sendo que o respetivo 
parecer se encontra consubstanciado em ata da reunião 
daquela Comissão Nacional, realizada em 29 de maio de 
2014, subscrita pelos representantes que a compõem, bem 
como na documentação relativa às demais diligências no 
âmbito do respetivo procedimento.

Sobre a referida delimitação foi ouvida a Câmara Muni-
cipal de Loures, tendo sido apresentada deliberação datada 
de 20 de abril de 2015, de concordância com a presente 
delimitação da REN.

Assim, considerando o disposto no n.º 2 do artigo 41.º 
do Decreto -Lei n.º 166/2008, de 22 de agosto, alterado 
pelo Decreto -Lei n.º 239/2012, de 2 de novembro, pelo 
Decreto -Lei n.º 96/2013, de 19 de junho e pelo Decreto -Lei 
n.º 80/2015, de 14 de maio e nos n.os 2 e 3 da Resolução 
do Conselho de Ministros n.º 81/2012, de 3 de outubro, 
manda o Governo, pela Secretária de Estado do Ordena-
mento do Território e da Conservação da Natureza, no uso 
das competências delegadas pelo Ministro do Ambiente, 
previstas na subalínea v) da alínea c) do n.º 3 do Despacho 


